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I. REUTóRIO

' 
_ I Poder Executivo Municipal propôe o Projeto de Lei que visa a alteração do objeto da referida emenda, passando

a prever exclusividade a aquisição de material permanênte para os atendimentos de saúde realizados pela APAE,

mantendo-se inalterado o valor total.

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza O EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFETUAR A ALTERAçÃO DO OBTETO DA EMENDA tMPOStTtVA 10/2024 E DÁ OUTRAS qROVLDÊwAaS.'

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

iustiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne 12212025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 01 de julho 2025, opinou unanimemente

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito,

Lei Ne 1221202S.
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COMISSÃO DE FINANCAS. ORCAMENTO E FISCALIZACAO

PROJETO DE LEI N9 L2212O25
MENSAGEM DE LEI NE ?45/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o poder Executivo Municipol o
eÍetuor o olteração do objeto do emendo impositivo 70/2024 e dá outras providêncios".

I- RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo a alteração do objeto de emenda,

passando a prever exclusividade a aquisição de material permanente para os atendimentos de saúde realizados pela

APAE, mantendo-se inalterado o valor total.

_. il - ANAUSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o PÍojeto de Lei Ns L2212O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 09 de julho de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRoVAçÃO do Projeto de Lei Ns L2212o25.
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coMrssÃo DE EDUcAcÃo. AÚDE E BEM.ESTAR socIAL
PROJETO DE LEI N9 12212025

MENSAGEM DE IEI N9 74512025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol o efetuor
o Alteração do Objeto do Emendo lmpositivo 70/2024 e dó outros providêncios ."

I - RETATÓRIO

\/ O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa a alteração do objeto da referida emenda, passando

a prever exclusividade a aquisição de material permanente para os atendimentos de saúde realizados pela APAE,

mantendo-se inalterado o valor total.

II - ANÁLISE

L
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Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns 12212025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurrADo DA voTAçÃo DA coMtssÃo

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 05 de Agosto 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Nq Í2212025.

)

Ueder Rodrigues Ferreira
Vereador Membro
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